
6  diário oficial Nº 35.076 Sexta-feira, 12 DE AGOSTO DE 2022

d e c r e t o Nº 2552, de 11 de aGosto de 2022
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por EXcESSo dE 
arrEcadaÇÃo, no valor de r$ 41.258.642,13 para reforço de dotação(ões) 
consignada(s) no orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos da 
constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso i da lei nº 9.496, 
de 11 de janeiro de 2022
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 41.258.642,13 (Quarenta e Um 
Milhões, duzentos e cinquenta e oito Mil, Seiscentos e Quarenta e dois 
reais e Treze centavos), para atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

071011548214897642 - SEdoP 0101 449051 2.353.801,77

071011569514987658 - SEdoP 0101 449051 11.220.496,75

071011581114997659 - SEdoP 0101 449051 11.003.621,05

071011751214897480 - SEdoP 0101 449035 6.588.596,78

071011751214897480 - SEdoP 0101 449051 8.950.289,73

151011339215038849 - SEcUlT 0101 339039 300.000,00

971010342115028831 - SEaP 0101 449051 841.836,05

ToTal 41.258.642,13

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta do Excesso de arrecadação, conforme estabelecido no artigo 43, 
§ 1°, inciso ii, da lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 11 de agosto de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

iVaLdo reNaLdo de PaULa Ledo
Secretário de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 839671

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

Portaria N°. 1.245/2022 - crG, de 5 de agosto de 2022.
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Portaria no. 441/2022-ccG, publicado no 
doE no. 34.927, de 08/04/2022 e,
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 74 a 76 da lei no 5.810 de 24 de 
janeiro de 1994;
rESolVE:
i. coNcEdEr férias residuais ao servidor arTHUr HoUaT NErY dE SoUZa, 
matricula nº 5945970, pelo período de 05/08/2022 à 23/08/2022, referen-
te ao período aquisitivo de 2020/2021.
ii. dESiGNar cid BarBoSa dE BarroS, matricula nº 57195074, asses-
sor de análise Normativa do Gabinete do Governador, para responder pela 
ouvidoria Geral do Estado, durante o impedimento do titular no período de 
05/08/2022 à 23/08/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 5 de agosto de 2022.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais
*republicada por sair com incorreções no doe nº 35.070 de 05 de 
agosto de 2022.

Protocolo: 839663

Portaria Nº 1.041/2022-ccG, de 11 de aGosto de 2022
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2022/976828,
r E S o l V E:
i. exonerar carloS cESar da SilVa do cargo em comissão de Titular de 
delegacia, código GEP-daS-011.2, com lotação na Polícia civil, a contar de 
2 de agosto de 2022.
ii. nomear diEGo MáXiMo do Prado para exercer o cargo em comissão 
de Titular de delegacia, código GEP-daS-011.2, com lotação na Polícia 
civil, a contar de 2 de agosto de 2022. 
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 11 dE aGoSTo dE 2022.
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado 

Portaria Nº 1.042/2022-ccG, de 11 de aGosto de 2022
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/1009877,
r E S o l V E:
exonerar oTáVio HENriQUE fraNco da coNcEiÇÃo do cargo em comis-
são de assessor de comunicação i, código GEP-daS-011.4, com lotação na 
Secretaria de Estado de comunicação, a contar de 10 de  agosto de 2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 11 dE aGoSTo dE 2022.
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº 1.043/2022-ccG, de 11 de aGosto de 2022
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011,
r E S o l V E:
nomear JoÃo GaBriEl da coSTa doS SaNToS para exercer o cargo em 
comissão de coordenador Geral das Usinas da Paz, código GEP-daS-011.5, 
com lotação na Secretaria Estratégica de Estado de articulação da cidadania.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 11 dE aGoSTo dE 2022.
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

errata dos iteNs i e ii da Portaria Nº. 383/2022-ccG, data-
da de 31 de MarÇo de 2022, PUBLicada No diÁrio oFiciaL do 
estado Nº. 34.917, de 1º de aBriL de 2022.
onde se lê: ..., com lotação na Secretaria de Estado de Saúde Pública.
Leia-se: ..., com lotação na Secretaria de Estado de Saúde Pública, a con-
tar de 2 de abril de 2022.
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado 

Protocolo: 839666

Portaria Nº 1.259/2022-crG 
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas, pela Portaria nº 441/2022-ccG, de 
07/04/2022, publicado no doE nº 34.927, de 08/04/2022, e  
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2022/1020774, de 11 de agosto de 2022;
rESolVE:
i - autorizar a servidora abaixo relacionada a se deslocar no trecho SaNTa-
rÉM/ JUrUTi/SaNTarÉM/Pa, no dia 11/08/2022.
Servidor    objetivo
TaliTa cUNHa dE faria liBEral, matrícula funcional nº 5945811/ 1, cPf 
512.545.812-00, cargo assessor Especial ii,  lotada no centro regional de 
Governo do Baixo amazonas.
abertura dos atendimentos do Barco Hospital Papa francisco, no referido município.
ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes ½ (meia) diária a 
servidora acima, que se deslocou conforme item i. 
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 11 de agosto de 2022.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais

Portaria Nº 1.260/2022-crG 
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas, pela Portaria nº 441/2022-ccG, de 
07/04/2022, publicado no doE nº 34.927, de 08/04/2022, e  
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2022/1020802, de 11 de agosto de 2022;
rESolVE:
i - autorizar a servidora abaixo relacionada a se deslocar no trecho SaNTa-
rÉM/ JUrUTi/SaNTarÉM/Pa, no dia 11/08/2022.
Servidor    objetivo
MarÍlia dUarTE SilVa, matrícula funcional nº 57209420/1, cPf 
689.202.292-87, cargo Técnico de enfermagem,  lotada no centro regio-
nal de Governo do Baixo amazonas.
abertura dos atendimentos do Barco Hospital Papa francisco, no referido município.
ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes ½ (meia) diária a 
servidora acima, que se deslocou conforme item i. 
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 11 de agosto de 2022.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais

Portaria N°. 1258/2022-crG, de 11 de agosto de 2022.     
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Portaria nº. 441/2022-ccG, publicado no 
doE nº. 34.927, de 08/04/2022 e, 
coNSidEraNdo o Processo Nº. 2022/988939, de 04/08/2022. 
rESolVE:    
dESiGNar, a servidora alessandra Silva da Silva, id. funcional nº. 
5945651/2, ocupante do cargo de coordenador, lotada no Gabinete desta 
casa civil da Governadoria do Estado, para responder pela coordenadoria 
Geral de ações e Políticas de Governo, durante o impedimento da titular, 
no período de 01/08/2022 a 30/08/2022. 
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE. 
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 11 de agosto de 2022. 
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES 
coordenadora de relações Governamentais 

Protocolo: 839675


